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SUPLEMENTO
referente ao

TRIBUNAL DE ARBITRAGEM

nome do árbitro

> e lugar 
Tribunal

2) — Processos de arbitragem poderão ser intentados após no
tificação pela parte que intentar tal processo (conforme o caso: ou 
uma Parte da Convenção ou um cidadão de uma Parte da Con
venção) a outra parte. De tal notificação deverão constar a 
exposição da natureza da reparação desejada e o nome do árbitro 
nomeado pela parte que intenta tal processo. Dentro de 30 dias 
após ter sido feita tal comunicação, a parte adversa deverá levar 
ao conhecimento da parte iniciadora do processo o nome do árbitro 
por ela designado.

3) Se, dentro de 60 dias após a comunicação com a qual foi 
iniciado o processo de arbitragem, as partes não tiveram chegado a 
um acôrdo sôbre um Desempatador, cada uma das partes poderá 
exigir a nomeação dele, como previsto no artigo l.° do presente 
Suplemento-

4) — O Tribunal de Arbitragem reunir-se-á em tempo 
a serem indicados pelo Desempatador. Em seguida, o 
de Arbitragem determinará onde e quando deliberará.

1) — O Tribunal de Arbitragem, mencionado no Artigo VII da 
Convenção, será constituido de três pessoas, nomeadas como segue: 
Um árbitro será nomeado por cada uma das partes interessadas na 
arbitragem, e o terceiro árbitro (aqui, em diante, às vêzes, deno
minado “O Desempatador”) será nomeado pelas partes em comum, 
ou, se não houver acôrdo entre as mesmas, pelo Presidente da Corte 
Internacional de Justiça, ou, se esta não o nomear, pelo Secretário 
Geral das Nações Unidas. Se uma das partes deixar de nomear 
um árbitro, será este nomeado pelo Desempatador. Se um árbitro 
nomeado em conformidade com o presente artigo vier a demitir-se, 
falecer ou tomar-se incapaz de executar seu cargo, deverá ser 
nomeado um árbitro sucessor da mesma maneira que aqui descrita 
para a nomeação do primeiro árbitro, e tal sucessor terá todos os 
poderes e obrigações do primeiro árbitro.



Doutrina 79

COMENTÁRIO

Introdução — Em uma comunidade internacional onde ao inves
tidor particular cabe um vasto e expressivo papel, é de importância 
primordial o estabelecimento de confiança na segurança de investi
mentos. A finalidade da presente Convenção sôbre Investimentos no 
Exterior é, porisso, contribuir para a criação de uma atmosfera favo
rável a continuação e ampliação do fluxo internacional de capital 
privado.

Para alcançar êste objetivo, a Convenção restabelece, em primeiro 
lugar, o que se considera serem os princípios fundamentais da lei 
internacional sôbre a forma, como se deve tratar o património, 
direitos e interesses de estrangeiros. Tais princípios têm uma larga 
base na prática dos países civilizados, bem como nas decisões, dos tri
bunais internacionais, não obstante haver surgido, durante os últimos 
decénios em diversos países, uma tendência de desprezá-los. Foram 
procurados e apresentados argumentos para justificar medidas in
compatíveis com as obrigações que a participação em uma comuni
dade internacional impõe às nações. No entanto, o intercâmbio 
económico internacional não pode medrar nem prosperar em uma 
atmosfera de dúvidas e incertezas. Porisso, tornou-se necessário 
estipular as regras de um tratamento mútuo das nações em uma 
Convenção que assegurará aos cidadãos dos Estados Membros a 
segurança e proteção de seu património de um modo que seja indis
pensável para animar o fluxo de investimentos estrangeiros. Para 
atingir êste fim, há muitos argumentos em favor de uma Convenção 
multilateral. Se um certo número de nações concorda, no mesmo 
sentido, com um convénio multilateral, tal acordo terá, para a rea
firmação de gerais princípios de direito, uma autoridade mui maior 
que um simples ajuste bilateral. Além disso, haverá vantagem, de 
daí resultar uma certa uniformidade de orientação que a Convenção 
estabelece, por exemplo, para a solução de divergências.

5) — Salvo as determinações deste Suplemento e caso as partes 
não resolverem de outra maneira, o Tribunal de Arbitragem deci
dirá todos os assuntos de sua competência, regulando seu procedi
mento e a questão de custas. Todas as decisões do Tribunal de 
Arbitragem serão tomadas por maioria de votos.

6) — O Tribunal de Arbitragem ouvirá devidamente tôdas as 
partes e lançará sua sentença por escrito. A sentença também 
poderá ser pronunciada a revelia.

Um sentença assinada pela maioria do Tribunal de Arbitragem 
constituirá a sua sentença. Uma contra-fé assinada da sentença 
será encaminhada a cada parte. Cada sentença pronunciada em 
conformidade com as disposições deste Suplemento será definitiva 
e obrigatória para as partes; a sentença será publicada. Cada parte 
deverá cumprir e executar a sentença pronunciada pelo Tribunal 
de Arbitragem.
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Tratamento justo

Artigo I

O cumprimento da palavra empenhada

Artigo II

e des-

e equitativo, protecçao e segurança

A redação dos princípios constantes do artigo I é tirada de dispo
sições similares constantes de Tratados Comerciais e de Amizade que 
os Estados Unidos da América celebraram, nos últimos anos, com pelo 
menos dezessete países, inclusive Colúmbia, Etiópia, Alemanha, Irã, 
Itália, Japão, Países Baixos e Uruguai; estes tratados serviram também 
de modelo para outros acordos bilaterais, tal como para o tratado 
celebrado recentemente entre o Reino Unido e o Ira. O texto desses 
contratos foi ligeiramente modificado, afim de deixar manifesto que 
a Convenção não se preocupa com questões de domicílio ou sede. 
A exclusão de “conduta inconveniente” é apenas uma expressão de 
uma noção inerente a qualquer sistema legal, o qual, na esfera do 
direito internacional, foi confirmada em têrmos gerais pela Corte 
Internacional de Justiça em, por exemplo, o “Parecer sobre as Con
dições de Admissão às Nações Unidas”.1 A proibição de medidas 
discriminatórias é muito análoga ao princípio estabelecido pela 
Corte Internacional Permanente de Justiça no “Caso de Certos Inte- 
rêsses Alemães na Alta Silésia Polonèsa.2

O artigo II confirma e atribui particular importância ao univer
salmente reconhecido princípio de “poeta sunt seroando”. Êste con
ceito é tão fundamental para a estrutura do direito internacional que 
um grupo de pesquisadores, depois de haver estudado os precedentes, 
chegou à conclusão que “Caso algum é conhecido em que um tri
bunal tenha rejeitado esta regra ou posto em dúvida sua validade”.3 
Também não há qualquer motivo para fazer uma diferença entre a 
regra aplicável a tratados entre Estados e uma outra aplicável a 
contratos entre Estados com cidadãos estrangeiros. Nunca, por 
exemplo, foi feita a tentativa de contestar a validade da afirmativa

1. Côrte Internacional de Justiça, "Coleção de Sentenças. Pareceres 
pachos”, 1948, pág. 57.

2. "Côrte Internacional Permanente”, Série A, n.° 7.
3. Ver Harvard Research in International Law, "The Law of Trcaties , 1935.
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Direitos de propriedade

Artigo III

4. Série C, n.° 78, pág. 32, (1936) .
5. “United Nations, Rcports of International Arbitrai Awards”, vol. II 

pág. 1.083.
6. La Fontaine, "Pasicrisie Internationale”, 1902, pAg. 389.
7. Foreing “Relalions of lhe United States”, 1902, pág. 1859.
8. 1929, Série A, n.° 20-21.

apresentada, pela Suíça, no Caso Losinger,4 à Côrte Permanente 
Internacional de Justiça, de que

“O princípio pacta sunt servanda aplica-se não sòmente a con
vénios diretamente celebrados entre países, mas também àqueles 
entre um país e estrangeiros....”

Deveras, qualquer outra opinião seria incompatível com as con
clusões contidas em arbitragens internacionais, tão bem conhecidas, 
referentes ao tratamento de concessões, tais como: — O caso 
Shufeldt,5 o Caso Delagoa Bay Railaway,6 ou o Caso EI Triunfo.7 
Da mesma forma, a base essencial das decisões da Côrte Permanente 
Internacional de Justiça nos casos dos empréstimos sérvios e brasi
leiros8 é que Estados não têm o direito de modificar ou cancelar, 
unilateralmente, contratos em que estrangeiros são partes. O grau 
de aceitação destes princípios torna-se evidente pelos termos da 
Resolução adoptada pela Internacional Law Association em sua 
Conferência em Nova York, no ano de 1958, em que se declarou, 
entre outros, "que os princípios da lei internacional estabelecendo a 
inviolabilidade das promessas de um Estado e o respeito dos direitos 
adquiridos por estrangeiros exigem...- que as partes de um contrato 
entre um Estado e um estrangeiro estejam obrigados a cumprir as 
suas promessas de acordo com os princípios da lealdade (in good 
faith)”.

O artigo III foi elaborado na base de que enquanto, geralmente, 
todo país têm o direito soberano de nacionalizar ou expropriar bens 
situados em seu território, inclusive bens estrangeiros, se necessário 
fôr, tal direito não pode ser exercido, em relação a estrangeiros senão 
sob certas condições. A finalidade do artigo é restabelecer condi
ções mínimas, das quais, a mais importante exige que as medidas 
tomadas não estejam em desacordo com as promessas e obrigações 
assumidas por um Estado. Tais providências, ainda, devem ser 
acompanhadas pelo pagamento de uma indenização justa e efetiva.
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disposição que consta,

qualidade de árbi-

dia do pagamento da 
no valor da proprie- 

como se depreende da

9. Scott, "Hague Court Reports”, (Segunda Série), pág. 40.
10. "United Nations Reports of International Arbitrai Awards”, vol. II pág. 

616, (1928).
11. "P. C. I. J”, Série A, n.o 17, págs. 46-47.
12. (1923) - Série A, n.<> 1.

A este respeito, a Convenção repete uma disposição que consta, 
uniformemente, dos Tratados Comerciais e de Amizade celebrados, 
nos últimos anos, pelos Estados Unidos e aos quais já foi feita 
referência.

De uma esfera diferente, mas igualmente significativa para o 
princípio intemacionalmente reconhecido, é o seguinte extrato da 
Resolução 390-A (V) da Assembléia Geral das Nações Unidas, de 2 
de Dezembro de 1950, na qual se estipularam determinadas regras 
para o tratamento de estrangeiros e nacionais em Eritréia:

"O Governo Federal... garantirá aos habitantes da Eritréia...* o 
gozo dos direitos do homem e as Uberdades fundamentais, in
clusive os seguintes:

 (C) o direito de ter bens e de dispor dos mesmos. Ninguém 
poderá ser despojado de seu património, inclusive de direitos 
contratuais, sem o devido processo legal e sem pagamento de 
uma indenização justa e efetiva”.

A norma “indenização justa” foi, ainda, aceita e aplicada pela 
Côrte Permanente de Arbitragem no caso dos navios norueguêses 
(1922)9 bem como pelo Professor Dr. Huber na quahdade de árbi
tro no caso das Reivindicações de Inglêses na zona espanhola dos 
Marrocos10 entre o Reino Unido e a Espanha, em 1924- É equiva
lente à “justa compensação” ou “preço justo” a que se refere a 
Côrte Permanente Internacional de Justiça no Caso Chorzow Facto- 
ry (Indenização),u como norma de pagamento a ser feito pelo Go- 
vêmo no caso de expropriação legal. Êste grau de compensação 
compreende o pagamento do valor da propriedade no momento da 
expropriação, sem influência de fatores artificiais, tais como: reduções 
de valor em virtude de expectativa do sequestro; deve-se acrescentar 
juros a contar do dia da desapropriação até o 
indenização. Em determinadas circunstâncias, 
dade incluem-se ainda lucros cessantes, 
sentença acima referida.

A determinação de que a indenização deverá ser paga de “forma 
transferível” não representa um desvio notável das considerações que 
fêz a Côrte Permanente Internacional de Justiça, no caso do vapor 
teWimbledon”12 adjudicando a indenização na moeda estável do país
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Violações desta Convenção

Artigo IV

14.

15.

16.

“O princípio essencial contido na verdadeira concepção de 
um ato ilegal.... é que a reparação deve, na medida do possível, 
apagar todas as consequências do ato ilegal e restabelecer a 
situação que, mui provàvelmente, teria existido se não fôsse 
praticado esse ato”.10

O artigo IV confirma novamente dois outros princípios funda
mentais do direito internacional. O princípio sobre o qual baseia-se 
a primeira frase do artigo é autoritativamente fixado na sentença da 
Corte Permanente Internacional de Justiça no Caso Chorzow 
Factory.

18. Scott, "Hague Courl Reports”, Segunda Série.
(1928), "United Nations, Reports of International Arbitrai Awards”, 

vol. II, pág. 903.
Mencionada na arbitragem entre o Portugal e a Alemanha, em 1930, no 

mesmo, pág. 1.037.
‘ 1928, série A, n.° 17, à pág. 47.

Onde “restitutio in integrum” é impossível, deve o pagamento a 
ser feito, como explicou a Côrte, incluir, além do valor do patri
mónio, todos os outros prejuízos sofridos pela pessoa ofendida em 
consequência do injusto sequestro de sua propriedade.

Os têrmos da segunda frase baseiam-se em um princípio 
igualmente importante, a saber: — ex injuria jus non oritur — um 
princípio que se reflete na esfera dos direitos patrimoniais, por 
exemplo, em um número de decisões dos Tribunais de Arbitragem

autor (francos francêses) e não na moeda em declínio do país réu 
(marcos). A côrte partiu da consideração de que o franco francês 
fora a moeda em que as operações financeiras e as contas do autor 
haviam sido lançadas e que, em consequência disso, tal indenização 
representaria "a medida exata do prejuízo a ser reparado”.

De forma semelhante, a disposição relativa ao pagamento de 
indenização, que deverá ser prestado "sem demora indevida” fica 
na esfera das expressões como “imediatamente” (como empregada no 
caso dos navios norueguêses,13 “o mais ràpidamente possível” (como 
usada no caso Goldenberg contra Alemanha14 e um “período 
razoável”.15
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Solução de divergências

Artigo VII .

Mistos, após 
nacionais-

a primeira guerra mundial, bem como de várias cortes

Como ponto essencial de cada instrumento destinado à criação 
de uma atmosfera de confiança é preciso que haja uma disposição 
sobre a decisão eficaz de todas as eventuais divergências por parte 
de uma entidade imparcial. Convenções, sem o mecanismo para deter
minar seu conteúdo e sua aplicação, não podem atingir o fim almejado. 
Correspondentemente, o artigo VII da Convenção prevê, em primeiro 
lugar, a solução por arbitragem das divergências oriundas da apli
cação da Convenção ou relacionadas com a mesma. Divergências 
desta natureza foram consideradas, há muito tempo, como sendo 
próprios para uma solução por arbitragem, como mostra, ampla
mente, a história da arbitragem internacional, a começar com o 
Tratado de Jay, de 1794, através das Comissões de Arbitragem 
e os tribunais especiais acl hoc constituídos. Ao mesmo tempo, 
previu-se a competência compulsória da Côrte Internacional de 
Justiça para aquêles casos nos quais as Partes não preferem fazer 
uso do mecanismo de arbitragem previsto na Convenção ou de 
outras modalidades especiais.

Além disso, sentiu-se que seria importante estipular algumas 
cláusulas que possibilitem ao investidor particular procurar uma 
proteção internacional. A idéia de que uma pessoa particular 
poderia ter o direito de dirigir-se diretamente a um tribunal inter
nacional não é nova. A posição processual desta natureza possuia 
pessoas particulares perante a Côrte de Justiça da América 
Central e perante certas Cortes de Arbitragem Mistas e ainda hoje 
a têm perante instituições tão diversas como a Côrte da Comuni
dade Européia, a Comissão Européia para os Direitos do Homem e 
os Tribunais Administradores de organizações internacionais. Não 
se afasta da tradição legal ao propôr-se que direitos semelhantes 
deveriam ser concedidos a pessoas particulares, quando se tratar 
de matéria patrimonial (investimentos). A concessão de tais di
reitos é prevista no segundo parágrafo do artigo. Suas disposições, 
so entanto, são inteiramente facultativas. Se uma Parte estiver 
disposta a permitir que um processo seja encetado contra si própria, 
por cidadãos de uma outra Parte, poderá ela fazer uma declaração 
neste sentido. Se, em tais casos, o processo fôr iniciado por. um 
cidadão particular, será a jurisdição conferida exclusivamente ao 
Tribunal de Arbitragem.
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Dispositivos gerais e finais

Artigos V, VI, VIII, IX e X.

As outras disposições da Convenção não precisam de comen
tários. Os têrmos do Artigo V correspondem àqueles do artigo 15 
da Convenção Europeia sobre os Direitos do Homem e do artigo 
28 da Convenção Européia sôbre domicílios. O artigo VI segue 
de perto ao artigo 25 da Convenção Européia sôbre domicílios.

O artigo VIII autoriza — porém não obriga — os Estados, 
Partes da Convenção, que não são parte de uma contenda, a ajudar 
à Parte em cujo favor foi pronunciada uma sentença ou decisão 
arbitrai, mediante as medidas, estritamente necessárias para que a 
sentença ou decisão arbitrai seja cumprida. A disposição é a con
sequência natural do interesse comum, que as Partes têm na 
observação dos princípios do direito internacional, estabelecidos 
nesta Convenção. Porisso, êste Artigo pode ser comparado, nêste 
sentido, com os artigos 41 e 94 (2) da Carta das Nações Unidas, o 
preâmbulo e os artigos 32 (4) e 54 da Convenção Européia sôbre 
os Direitos do Homem e artigo 31 (4) da Convenção Européia 
sôbre domicílio.

O artigo IX contém definições necessárias. O artigo X chama 
meramente a atenção sôbre as questões formais relativas ao fun
cionamento da Convenção, tais como: ratificação, entrada em vigor, 
aceitação e depósito, sem, porém, ser feita nesse artigo uma tenta
tiva de regulamentação. No estado atual, não há motivo para 
elaborar tais regulamentos. Apenas é preciso dizer que, em prin
cípio, seria indesejável se fossem admitidas na Convenção quaisquer 
reservas. Especialmente, um dos objetivos principais da Conven
ção iria falhar se, por exemplo, fosse permitido às Partes aplicar 
de modo diferente disposições “matérias” e aquelas que dizem 
respeito à solução de divergências.

Um Suplemento da Convenção contem dispositivos sôbre a or
ganização do Tribunal de Arbitragem. A estrutura dêste Tribunal 
não difere, em qualquer detalhe importante, daquela do Tribunal de 
Arbitragem citado nos “Regulamentos para Empréstimos” 3 e 4 do 
“Banco Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento”. Êsses 
Regulamentos deixam aberto um número de questões para consi
deração futura, tais como a organização de uma lista de árbitros, o 
emprêgo das facilidades da Côrte Permanente de Arbitragem e a ado
ção dos “Model Rules of Arbitrai Procedure” (Regulamentos Modêlo 
de Processo de Arbitragem), elaborados pela Comissão de Leis In
ternacionais, em 1958-
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Após a devida consideração dos problemas ligados a possíveis 
repetições por algumas partes da presente Convenção de outros 
convénios internacionais, formou-se a opinião de ser desnecessário 
incluir uma cláusula que diga respeito a tal situação. Pensava-se 
que a jurisdição da Corte Internacional de Justiça e do Tribunal de 
Arbitragem não deveria ser excluída tão somente pela razão de ser 
possível resolver alguma parte de uma divergência oriunda da 
presente Convenção também por um modo diferente de solução, 
determinado por outro Convénio internacional.


